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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F
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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3401-001.918 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 16 de dezembro de 2019

Assunto COFINS

Recorrente EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia para que a unidade preparadora confirme se foram preenchidos os
requisitos previstos na Lei Complementar n°® 160/2017. Ap0s seja concedido prazo, ndo inferior a
30 dias, para manifestacdo das partes.

(documento assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes - Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araljo Branco - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Anténio Souza
Soares, Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo
Ogassawara de Araljo Branco (Vice-Presidente), Marcos Roberto da Silva (suplente
convocado), Fernanda Vieira Kotzias, Jodos Paulo Mendes Neto e Mara Cristina Sifuentes
(Presidente em Exercicio). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan.

Relatério

Adoto o relatério colacionado ao acorddo de resolucdo n. 3401001.487,
complementando-o ao final com o necessario.

Trata-se de autos de infracdo lavrados em face da Recorrente, referentes ao PIS/Pasep e
a COFINS, no periodo de apuragéo de 01/01/2011 a 31/12/2012, incluidos o principal,
multa de oficio e juros de mora, sobre duas rubricas:

1) Desconto de créditos indevidos que estariam relacionados com locac8es, insumos,
servigos e energia elétrica;
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência para que a unidade preparadora confirme se foram preenchidos os requisitos previstos na Lei Complementar nº 160/2017. Após seja concedido prazo, não inferior a 30 dias, para manifestação das partes.
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes - Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente), Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Fernanda Vieira Kotzias, Joãos Paulo Mendes Neto e Mara Cristina Sifuentes (Presidente em Exercício). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan.
 
   Adoto o relatório colacionado ao acórdão de resolução n. 3401001.487, complementando-o ao final com o necessário.
 Trata-se de autos de infração lavrados em face da Recorrente, referentes ao PIS/Pasep e a COFINS, no período de apuração de 01/01/2011 a 31/12/2012, incluídos o principal, multa de ofício e juros de mora, sobre duas rubricas: 
 1) Desconto de créditos indevidos que estariam relacionados com locações, insumos, serviços e energia elétrica;
 2) Insuficiência de recolhimento das contribuições em decorrência de subvenção para investimento oferecida pelo governo do Estado da Bahia (Lei 7.025/97 e Decreto 6.734/97).
 
 Cientificada da autuação, apresentou tempestiva impugnação (efl. 5.908 e seguintes), pedindo o cancelamento da autuação, tecendo as seguintes considerações (efls. 5.965 e seguintes:
 
 
 
 
 
 Ao final, requereu (efls. 5.968/5.969):
 
 Às efls. 6.143 e seguintes, sobreveio decisão da DRJ em Sâo Paulo/SP, a qual, por unanimidade de votos, julgou improcedente a irresignação, mantendo o crédito tributário, de acordo com a seguinte ementa:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2012 
 NULIDADE. Se o ato administrativo obedece às suas formalidades essenciais não cabe declarar sua nulidade. 
 PRODUÇÃO DE PROVAS. PRECLUSÃO. As provas devem ser apresentadas no prazo de impugnação. 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2012 
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO PRESUMIDO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. CARACTERÍSTICAS. NÃO COMPROVAÇÃO. INCIDÊNCIA. No regime de apuração não-cumulativa da Cofins, valores decorrentes de subvenção, inclusive na forma de crédito presumido de ICMS, constituem, de regra, receita tributável, devendo integrar a base de cálculo dessas contribuições, ressalvada a hipótese da subvenção para investimento, desde que comprovados os requisitos estabelecidos na legislação tributária que a caracterizem. 
 CRÉDITO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. IPTU. Taxas de condomínio e IPTU não se confundem com aluguéis, inexistindo a possibilidade de interpretação extensiva que permita alterar a natureza jurídica desses itens para conceder desconto de crédito fundado nesses valores. 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2012 
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO PRESUMIDO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. CARACTERÍSTICAS. NÃO COMPROVAÇÃO. INCIDÊNCIA. 
 No regime de apuração não-cumulativa do Pis/Pasep, valores decorrentes de subvenção, inclusive na forma de crédito presumido de ICMS, constituem, de regra, receita tributável, devendo integrar a base de cálculo dessas contribuições, ressalvada a hipótese da subvenção para investimento, desde que comprovados os requisitos estabelecidos na legislação tributária que a caracterizem. 
 CRÉDITO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. IPTU. Taxas de condomínio e IPTU não se confundem com aluguéis, inexistindo a possibilidade de interpretação extensiva que permita alterar a natureza jurídica desses itens para conceder desconto de crédito fundado nesses valores.
 
 Às efls. 6.177/6.242 interpôs recurso voluntário repisando a irresignação já posta em sede de impugnação.
 Demais disso, mencionou à efl. 6.193 que seu recurso é tempestivo porque a Recorrente fora intimada, pessoalmente, em 27/05/2016, uma sexta-feira, vindo o prazo a expirar no dia 28/06/2016, porém, protocolizado dia 27/06/2016 (efl. 6.177).
 Já às efls. 6.248/6.249, consta a informação do Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de que a Contribuinte recebera a ciência do acórdão em 31/05/2016.
 Na sessão de julgamento ocorrida em 24 de setembro de 2018, os membros do colegiado, decidiram, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, para que a unidade local verifique, conclusivamente, se estão cumpridos os requisitos estabelecidos no art. 30 da Lei n. 12.973/2014, de caráter interpretativo, com a redação dada pela Lei Complementar n. 160/2017.
 A unidade local apresentou o relatório de diligência fiscal de efls. 6264-6272, em que conclui:
 
 É o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
 A par de toda a discussão tratada no feito, e das extensas considerações propostas pelo contribuinte em suas razões de impugnação e, também, recursais, o fato é que o caso em análise desafia a aplicação dos preceitos do art. 30, §§4º e 5º, da Lei 12.973, com a redação dada pelo art. 9º da Lei Complementar de nº 160, cujo teor reproduzo a seguir:
 Art. 9º O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4o e 5o:
 "Art. 30. ..................................................................................
 .................................................................................................
 § 4o Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.
 § 5o O disposto no § 4o deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados".
 
 Com o advento da regra acima transcrita, as questões que demandam exame dos órgãos colegiados administrativos (especialmente porque a regra contida no aludido § 4º acima reproduzido tem aplicação imediata a todos os processos ainda não definitivamente julgados § 5º) fica adstrita ao cumprimento dos pressupostos elencados pelo 3º da citada LC 160, ou, se for o caso, àqueles contemplados pelo caput do art. 30 da Lei 12.973, cuja redação permaneceu inalterada.
 E mesmo que a contribuinte não tenha suscitado a aplicação dos ditames da predita LC 160 ao caso concreto, o seu conhecimento de ofício é medida que se impõe, justamente por força dos preceitos do § 5º do aludido art. 30, anteriormente citado.
 Particularmente quanto aos requisitos formais contidos no art. 3º supra referido, destaca-se a necessidade de adoção, pelo Estado Federado subvencionante, dos procedimentos ali descritos, especialmente:
 a) a ratificação dos benefícios porventura concedidos unilateralmente (isto é, sem o crivo do CONFAZ e, portanto, em desrespeito às regras contidas no art. 155, §2º, inciso XII, "g", da CRFB), mediante publicação de decreto, portaria ou quejandos (inciso I);
 b) "o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados" em "a", acima.
 
 Preenchidos tais pressupostos, diga-se, as subvenções tratadas no feito serão, a despeito de quaisquer exigências adicionais (§ 4º do art. 30 da Lei 12.973), consideradas "para investimento".
 No presente caso, as referidas informações não constam nos autos, motivo pelo qual proponho a conversão do presente julgamento em diligência para que a unidade local confirme se foram preenchidos os requisitos previstos na Lei Complementar nº 160/2017, outorgando, em seguida, prazo não inferior para manifestação da contribuinte e posterior reinclusão em pauta para julgamento do feito. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco
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Cientificada da autuagdo, apresentou tempestiva impugnacdo (efl. 5.908 e
seguintes), pedindo o cancelamento da autuacao, tecendo as seguintes consideracdes (efls. 5.965

e seguintes:

2) Insuficiéncia de recolhimento das contribuicdes em decorréncia de subvencdo para
investimento oferecida pelo governo do Estado da Bahia (Lei 7.025/97 e Decreto

6.734/97).

a) O Estado da Bahia fez inserir no Decreto Estadual n° 6.734/1997, o

b)

c)

Art. 1° - A, de sorte que a EMBASA foi autorizada a utilizar-se de
crédito presumido do ICMS de 100% (cem por cento) do saldo

devedor desse tributo:

Por se tratar de uma sociedade de economia mista prestadora de
servigo pubico essencial de saneamento bdsico e disiribuicio de
dgua potivel, com mais de 99% de suas acdes pertencentes ao
Estado da Bahia, a situacio da Impugnante ndo poderia ser
comparada as subvencdes do Estado para o setor privado, tal gqual

procedeu o agente fiscal;

No caso, o repasse do ICMS do Estado da Bahia para a EMBASA,
substituta tributiria do referido imposto, em verdade, trata-se de
rentincia de receita do Estado em favor da Impugnante. Em
conseqiiéncia, por ser tributo, niio pode ser fato gerador de
qualquer outro imposto, dai porque, corretamente, foi excluida da
base de cileulo do PIS ¢ COFINS pela Impugnante;

d) JAMAIS, em NENHUMA HIPOTESE, a receita proveniente do

ICMS poderi fazer parte da base de cdlculo do PIS e COFINS, pois
o crédito presumido do ICMS configura incentivo voltado i reducfio
de custos, com a finalidade de proporcionar maior competitividade
no mercado para as empresas de um determinado Estado-membro,

niio assumindo natureza de receita ou faturamento;
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e) Ainda que nido fosse considerada renincia de receita, mas
subvengio, como explicitado no lancamento, JAMAIS poderia ser
para custeio, tal qual sustentou a fiscalizagdo. Isto porque, tanto a

Constiluigiv Federal quaniv a Estadual determinam que/ﬂ-k;sgﬂﬁ/

deve investir no saneamento bdsico e na distribuicio de Agua
potivel, tratando-as como matérias de interesse piblico e, por isto,

todo repasse do Estado, necessariamente, serd para investimentos;

f) Pela complexidade e abrangéncia das atividades desenvolvidas pela
EMBASA em mais de 350 municipios do Estado da Bahia, seria
impossivel que em um Decreto estivesse explicitado a destinacio

especifica do repasse do ICMS, tal qual sustcntou a fiscalizaciio;

g) Desta forma, tanto sendo considerada como remiincia de receita
gquanto subven¢iio para investimento, o auto de infracio, com

relagiio a este ponto especifico, deve ser anulado;

h) A EMBASA, reiteradamente; vem tendo sua imunidade tributiria

reciproca reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal;

i) Pelo nosso ordenamento juridico constitucional tributirio, as
pessoas juridicas imunes 4 incidéncia de impostos continuaram a
recolher o PIS/COFINS da forma cumulativa, dai porgue, com

relagio ao restante do auto de infragio, os cdlculos daquelas

contribui¢bes estio sendo realizados da forma niio cumulativa;

j) O auto de infragio deve ser anulado, determinando, se for o caso,

novo caleulo dos tributos, respeitando as regras da cumulatividade
do PIS e da COFINS;
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k) Caso niio seja considerada a regra da cumulatividade, todas e

quaisquer despesas relacionadas com a atividade do contribuinte

fazem nascer créditos a ser deduzidos dos tributos devidos;

1) Imsumos seriam “as matérias-primas, os produtos intermedidrios, o

material de embalagem e guaisquer outros bens que sofram
alteragoes, fais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades

[fisicas ou quimicas, em fungio da agio diretamente exercida sobre o
produto em fabricagdo™;

m) E inadmissivel pretender-se aplicar ao PIS ¢ i COFINS as regras

procedimentais atinentes 4 nio cumulatividade do ICMS e do IPI,

pois tém sistem:tica absolutamente diversas.

n) No que diz respeito & contribui¢io ao PIS e a COFINS, tendo em

vista que as suas bases de cdlculo sio compostas pela totalidade das
receitas auferidas pela pessoa juridica, todas as despesas que
contribuem para a atividade empresarial, influindo, por
conseguinte, na realizagiio das receitas, devem ser contabilizadas

para fins de creditamento;

Diante das particularidades inerentes 3 nio cumulatividade do PIS
e da COFINS, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF) vem admitindo serem insumos todos os dispéndios
necessarios a4 operacionalizacio da pessoa juridica, assim
consideradas aquelas que preenchem os requisitos de custos e
despesas operacionais para fins de cdlculo do lucro real (arts. 290 e
299 do RIR/99), a exemplo do Acordio n® 9303- 01.035, prolatade
pela 3* Turma do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,

Cimara Superior de Recursos Fiscais;
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p) O Fiscal autuante restringiu o conceito de insumo;

q)

A Impugnante ¢ uma sociedade de economia mista, presiadora de
servigo piblico essencial de saneamento bisico e distribuigiio de
dgua potivel. De ontro lado, é publico e notério a complexidade dos
servigos executados, assim sendo, as maquinas, servigos e materiais
que a EMBASA utiliza para disponibilizar seus servigos apresentam

sfio, necessariamente, insnmos;

A Embasa niio é sujeito passive da obriga¢io tributiria do IPTU,
em relagio aos imdéveis por ela alugados, nio se trata de pagamento
do tributo, mas do proprio aluguel. A interpretacio do que &
aluguel deve ser ampliada, pois, em verdade, o locatirio paga ao
locador um valor correspondente ao IPTU, ou seja, o locatdrio niio

paga o IPTU, mas um valor correspondente a tal tributo;

0 mesmo raciocinio deve ser usado para o condominio, pois, como
grava o imdvel, o sujeito passive é o proprietirio, ainda que o
locatirio seja o responsivel pelo pagamento, por contrato. No caso
de inadimpléncia, quem responde é o PROPRIETARIO e ndo o
inquilino, pois € proprio imivel gquem ird garantir uma futura

cobranca.

Ao final, requereu (efls. 5.968/5.969):
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a) Serem excluidas da base de cilculo todas as receitas provenientes do
ICMS, pois o crédito presumido deste tributo configura reniincia de
receita do Estado da Bahia, voltada para os servigos pﬁEEcus e

essenciais do saneamento bdsico e distribuicio de dgua potavel, nio

assumindo natureza de faturamento ou, alternativamente, em sendo
considerada subvencdio, necessariamente, ser entendida como de
investimento, por disposi¢io expressa tanto da Constituicio Federal

quanto da do Estado da Bahia;
b) Declarar a imunidade reciproca da EMBASA, sociedade de economia

mista prestadora do servico piblico essencial de distribuicio de agua
potiavel ¢ saneamento bésico, com mais de 99% do capital pertencente
ao Estado da Bahia, com fundamento nas decisdes do Supremo
Tribunal Federal e, em conseqiiéncia, determinar que a Impugnante
faca jus & cumulatividade no caleulo do PIS ¢ COFINS, pois o cileulo

foi realizado com base na niio cumulatividade;

¢) Alternativamente, admitindo-se, por hipitese, a corre¢io na utilizagao
do PIS ¢ COFINS niio cumulativo, considerar os créditos, insumos e
servigos de todos os dispéndios necessirios a operacionalizacio da
pessoa juridica, glosados pelo Fiscal e declarar que as despesas de

condominio ¢ IPTU realizadas pela EMBASA em seus imdveis locados

devam ser entendidas com aluguel, o que serd de INTEIRA JUSTICA.

As efls. 6.143 e seguintes, sobreveio decisdo da DRJ em S&o Paulo/SP, a qual, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a irresignacdo, mantendo o crédito tributério, de
acordo com a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2012

NULIDADE. Se o ato administrativo obedece as suas formalidades essenciais ndo cabe
declarar sua nulidade.

PRODUCAO DE PROVAS. PRECLUSAO. As provas devem ser apresentadas no
prazo de impugnacao.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2012
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REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO PRESUMIDO ICMS. SUBVENCAO
PARA INVESTIMENTO. CARACTERISTICAS. NAO COMPROVACAO.
INCIDENCIA. No regime de apuragio ndo-cumulativa da Cofins, valores decorrentes
de subvencdo, inclusive na forma de crédito presumido de ICMS, constituem, de regra,
receita tributavel, devendo integrar a base de calculo dessas contribuicdes, ressalvada a
hip6tese da subvencdo para investimento, desde que comprovados 0S requisitos
estabelecidos na legislacéo tributaria que a caracterizem.

CREDITO. DESPESAS DE CONDOMINIO. IPTU. Taxas de condominio e IPTU néo
se confundem com aluguéis, inexistindo a possibilidade de interpretagdo extensiva que
permita alterar a natureza juridica desses itens para conceder desconto de crédito
fundado nesses valores.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2011 a 31/12/2012

REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO PRESUMIDO ICMS. SUBVEN(;:&O
PARA  INVESTIMENTO. CARACTERISTICAS. NAO COMPROVAGAO.
INCIDENCIA.

No regime de apuragdo ndo-cumulativa do Pis/Pasep, valores decorrentes de subvencéo,
inclusive na forma de crédito presumido de ICMS, constituem, de regra, receita
tributavel, devendo integrar a base de célculo dessas contribui¢cdes, ressalvada a
hipétese da subvengdo para investimento, desde que comprovados 0s requisitos
estabelecidos na legislagdo tributaria que a caracterizem.

CREDITO. DESPESAS DE CONDOMINIO. IPTU. Taxas de condominio e IPTU ndo
se confundem com aluguéis, inexistindo a possibilidade de interpretacdo extensiva que
permita alterar a natureza juridica desses itens para conceder desconto de crédito
fundado nesses valores.

As efls. 6.177/6.242 interpds recurso voluntario repisando a irresignacéo ja posta
em sede de impugnacéo.

Demais disso, mencionou a efl. 6.193 que seu recurso é tempestivo porque a
Recorrente fora intimada, pessoalmente, em 27/05/2016, uma sexta-feira, vindo o prazo a expirar
no dia 28/06/2016, porém, protocolizado dia 27/06/2016 (efl. 6.177).

Ja as efls. 6.248/6.249, consta a informacdo do Sistema de Gerenciamento
Eletrdnico de Documentos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de que a Contribuinte
recebera a ciéncia do acorddo em 31/05/2016.

Na sessdo de julgamento ocorrida em 24 de setembro de 2018, os membros do
colegiado, decidiram, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligéncia, para
que a unidade local verifique, conclusivamente, se estdo cumpridos os requisitos estabelecidos
no art. 30 da Lei n. 12.973/2014, de carater interpretativo, com a redacdo dada pela Lei
Complementar n. 160/2017.

A unidade local apresentou o relatério de diligéncia fiscal de efls. 6264-6272, em
que conclui:
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_ Apoés todo exposto, concluiu-se que o contribuinte registrou o auferimento de
receitas oriundas de subvengdo governamental, inicialmente, em conta de resultado.

Semestralmente (30/06/11; 31/12/11; 30/06/12 e 31/12/12), fazia a transferéncia
contabil do resultado para a conta de Reserva de Lucros, subgrupo do Patriménio
Liquido.

Por seu turno, a conta de Reserva de Lucros, relativa a subvencéao

governamental concedida, so6 foi utilizada, no ano-calendario 2017, visando ao aumento
de Capital Social, situagado essa prevista no inciso Il, do artigo 30, da Lei n°® 12.973/14.

Relativamente as hipoteses de tributacdo das receitas oriundas de subvencgao
governamental, n&o foi possivel verificar a redugdo de Capital Social e consequente
restituicao de capital aos sécios nos periodos analisados (2006 a 2017).

Ademais, também ndo se consubstanciou a integragdo a base de calculo dos
dividendos obrigatdrios das receitas oriundas de subvengao governamental.

Por fim, intima-se o contribuinte para manifestagdo acerca do presente relato, no
prazo de 30 (trinta) dias.

E o Relatério.

Voto
Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

A par de toda a discussdo tratada no feito, e das extensas consideracfes propostas
pelo contribuinte em suas razdes de impugnacdo e, também, recursais, o fato é que o caso em
analise desafia a aplicacdo dos preceitos do art. 30, 884° e 5°, da Lei 12.973, com a redacdo dada
pelo art. 9° da Lei Complementar de n° 160, cujo teor reproduzo a seguir:

Art. 9° O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos
seguintes 8§ 40 e 50:

PAIE B0, e

§ 40 Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto
previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subvencfes para investimento, vedada
a exigéncia de outros requisitos ou condi¢des ndo previstos neste artigo.

§ 50 O disposto no § 40 deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e
judiciais ainda néo definitivamente julgados".



FI. 9 da Resolugdo n.° 3401-001.918 - 32 Sejul/42 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10580.720118/2016-01

Com o advento da regra acima transcrita, as questfes que demandam exame dos
6rgdos colegiados administrativos (especialmente porque a regra contida no aludido § 4° acima
reproduzido tem aplicacdo imediata a todos os processos ainda ndo definitivamente julgados §
5°) fica adstrita a0 cumprimento dos pressupostos elencados pelo 3° da citada LC 160, ou, se for
0 caso, aqueles contemplados pelo caput do art. 30 da Lei 12.973, cuja redacdo permaneceu
inalterada.

E mesmo que a contribuinte ndo tenha suscitado a aplicacdo dos ditames da
predita LC 160 ao caso concreto, o seu conhecimento de oficio é medida que se imp0e,
justamente por forga dos preceitos do § 5° do aludido art. 30, anteriormente citado.

Particularmente quanto aos requisitos formais contidos no art. 3° supra referido,
destaca-se a necessidade de adocdo, pelo Estado Federado subvencionante, dos procedimentos
ali descritos, especialmente:

a) a ratificacdo dos beneficios porventura concedidos unilateralmente (isto &,
sem o crivo do CONFAZ e, portanto, em desrespeito as regras contidas no art.
155, 82°, inciso XII, "g", da CRFB), mediante publicacdo de decreto, portaria
ou quejandos (inciso I);

b) "o registro e o deposito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de
Politica Fazendaria (Confaz), da documentacdo comprobatoria correspondente
aos atos concessivos das isencOes, dos incentivos e dos beneficios fiscais ou
financeiro-fiscais mencionados"” em "a", acima.

Preenchidos tais pressupostos, diga-se, as subvengdes tratadas no feito serdo, a
despeito de quaisquer exigéncias adicionais (8 4° do art. 30 da Lei 12.973), consideradas "para
investimento".

No presente caso, as referidas informag6es ndo constam nos autos, motivo pelo
qual proponho a conversdo do presente julgamento em diligéncia para que a unidade local
confirme se foram preenchidos os requisitos previstos na Lei Complementar n°® 160/2017,
outorgando, em seguida, prazo ndo inferior para manifestacdo da contribuinte e posterior
reinclusédo em pauta para julgamento do feito.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco



